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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2016. 
 
 
Nº. 17/2016 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António José Rosa de Brito e Paulo Jorge 
Maria do Nascimento, na qualidade de Vereadores. 
 
Faltaram os Srs. Vereadores António João Fernandes Colaço, cuja falta foi justificada por se 
encontrar a gozar um período de férias, e Carlos Alberto Camacho Pereira. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente da Câmara, declarada aberta a reunião pelas 
14,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Deu o Sr. Presidente da Câmara conhecimento e distribuído pelo executivo as respostas dadas às 
solicitações formuladas, na reunião anterior, pelo Sr. Vereador António José Brito, pedindo contudo 
desculpas por não ter dado resposta mais cedo por motivos pessoais e da sua agenda de trabalhos 
mas disponibilizando-se para eventuais esclarecimentos adicionais. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada, por unanimidade e nominalmente, não tendo participado na votação o Sr. 
Vereador Paulo Nascimento, por não ter estado presente na reunião em causa. 
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

1. - Ratificação da 7ª. alteração efetuada ao Orçamento e Opções do Plano - 2016: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara a 7ª. alteração efetuada ao Orçamento e 
Opções do Plano do ano em curso, informando as alterações em causa. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António 
José de Brito, ratificar a 7ª. alteração efetuada ao Orçamento e Opções do Plano do ano em curso, 
ficando anexos à presente ata, dando-se aqui com integralmente transcritos, os documentos que 
constituem a alteração orçamento em causa. 
 
2. - Concessão de exclusivos de exploração na Feira de Outubro de 2016: 
 
Segundo proposta formulada pelo Sr. Presidente, deliberou a Câmara, por unanimidade e 
nominalmente, abrir concurso público para concessão da ocupação de “terrado” com instalações 
móveis e/ou improvisadas de espetáculos e divertimentos públicos e de restauração e similares, na 
próxima Feira de Outubro, a realizar nos dias 15, 16 e 17, devendo o mesmo Regulamento ser 
consultado na Secção Administrativa da mesma Câmara Municipal, no seguintes termos: 
 
O tipo de concessão, a quantidade e os preços base de licitação por cada metro quadrado (m2) ou 
fração do (s) lote (s) a concurso, são os seguintes: 
 

Atividades Base de 
licitação 
(m2) 

Total 
de 
lotes 

N.º  
do lote 

Comprimento 
(m) 

Largura  
(m) 

Área  
(m2) 

Restauração e 
similares 

Restaurantes 3,80 € 2 
R-1 25,00 9,50 237,50 

R-2 25,00 9,50 237,50 

Pão com 
chouriço 

3,80 € 2 
PC-1 10,00 5,00 50,00 

PC-2 10,00 5,00 50,00 

Divertimentos Adultos 4,40 € 1 D-8 Pista automóveis adultos 560,00 

 

As propostas devem ser enviadas em carta fechada, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal 
de Castro Verde, sob seguro dos correios ou entregues pessoalmente na Secção Administrativa, 
até às 12:00h do dia 7 de setembro de 2016 durante o horário de funcionamento. 
 
As propostas para as atividades Restauração e similares devem ser acompanhadas dos 
seguintes documentos: 
 

a) Fotocópia do Cartão de Pessoa Coletiva ou Cartão de Empresário em nome individual, 
bem como do título de exercício da atividade de restauração e similares; 

b) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais, de montante 
considerado adequado; 

c) Planta do estabelecimento de restauração ou similar a instalar a respetiva memória 
descritiva; 
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d) Guia comprovativa do depósito de garantia a efetuar na Tesouraria da Câmara Municipal 
de Castro Verde, correspondente a 20% do valor base do concurso, referente ao lote a que 
concorre, o qual reverterá a favor desta Autarquia no caso de desistência do concorrente; 

As propostas para a atividade Divertimento devem ser acompanhadas dos seguintes documentos: 
a) Fotocópia do Cartão de Pessoa Coletiva ou Cartão de Empresário em nome individual; 
b) Certificado de inspeção conforme estipulado no Decreto-Lei n.º268/2009, de 29 de 

setembro (Licenciamento para instalação de recintos de divertimentos itinerantes); 
c) Planta do divertimento a instalar a respetiva memória descritiva; 
d) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais, com as 

coberturas e capitais mínimos de acordo com a legislação em vigor; 
e) Guia comprovativa do depósito de garantia a efetuar na Tesouraria da Câmara Municipal 

de Castro Verde, correspondente a 20% do valor base do concurso, referente ao lote a que 
concorre, o qual reverterá a favor desta Autarquia no caso de desistência do concorrente; 

Aos encargos resultantes do concurso público acrescem: 
a) O encargo com o fornecimento de energia; 
b) Os demais encargos legais pelo funcionamento da atividade, nomeadamente vistorias, 

licença de funcionamento, etc. 

As propostas serão abertas às 15:00h do dia 7 de setembro de 2016, na Sala das Sessões 
do Edifício dos Paços do Município.” 

 
4. - Ratificação da emissão de licença especial de ruído: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato de decisão que tomou relativamente à 
licença especial de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de Janeiro, com as alterações introduzidas, a António 
Miguel Vaz Ramos Camacho, sócio gerente da Sociedade António Camacho & Jorge Lourenço 
Ld.ª, para realização de baile no “Páteo da Vila”, sito na Rua Morais Sarmento nº.69, em Castro 
Verde, das 22 horas do dia 6 até às 3 horas do dia 7 de Agosto do ano corrente. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar o ato de decisão em causa 
relativamente à concessão da referida licença especial de ruído. 
 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 
 
Obras e Loteamentos Municipais: 
 

• Projeto de execução relativo ao “Pavilhão de Reservas do Museu da Ruralidade, 
Entradas, e respetivos arranjos exteriores: 

 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, o projeto de execução relativo ao 
“Pavilhão de Reservas do Museu da Ruralidade”, em Entradas, e respetivos arranjos exteriores, 
para efeitos de candidatura do mesmo ao Portugal 2020 - Operação Território, Património e Cultura 
- Castro Verde. 
 

• Projeto de execução relativo ao “Centro Interpretativo da Batalha de Ourique - 
Valorização do sítio de São pedro das Cabeças:” 

 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, o projeto de execução relativo ao  
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Centro Interpretativo da Batalha de Ourique - Valorização do sítio de São Pedro das Cabeças:” 
para efeitos de candidatura do mesmo ao Portugal 2020 - Operação Território, Património e Cultura 
- Castro Verde. 
 
2. - Obras particulares/outros: 
 

• Deliberação final sobre processo de obras: 
 
Apreciou a Câmara e deliberou por unanimidade e nominalmente aprovar os projetos das 
especialidades apresentados por Ana Rita Costa Sebastião, para ampliação/remodelação da sua 
habitação sita na Rua Joaquim Romão Júlio nº.15, em Castro Verde (proc.º nº. 15/2016). 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 

• Concessão de subsídio à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Santa Bárbara 
de Padrões: 

 
Apreciou a Câmara o pedido de apoio financeiro solicitado pela Comissão Fabriqueira da Igreja 
Paroquial de Santa Bárbara de Padrões/Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Santa Bárbara 
de Padrões, para proceder à pintura respetiva Igreja, cujo orçamento para o efeito se estima no 
valor de 3.500,00 €. 
 
A Câmara, segundo proposta apresentada pelo Sr. Presidente, deliberou por unanimidade e 
nominalmente atribuir à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Santa Bárbara de Padrões um 
subsídio, para o efeito, no valor de 3.500,00 €, autorizando o respetivo pagamento. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 

Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 15,10 horas, qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 
 


